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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

ATO N.º 017, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e
com fundamento no artigo 4º, inciso X, da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

 

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública Estadual foi conferida autonomia funcional e
administrativa, nos termos do art. 134, §2º da Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO a reforma do prédio da Defensoria Pública de Palmeirópolis - TO, com início
em 22 de janeiro de 2024 e previsão de duração de 30 (trinta) dias, conforme Manifestação, oriunda da
Diretoria Regional de Gurupi, que consta no Procedimento SEI 24.0.000000048-1, evento 0839516;

 

CONSIDERANDO a disponibilidade de duas salas na sede do Poder Judiciário na cidade de
Palmeirópolis - TO, conforme Manifestação, oriunda da Diretoria Regional de Gurupi, que consta no
Procedimento SEI 24.0.000000048-1, evento 0839516;

 

CONSIDERANDO que os trabalhos relacionados à reforma inviabilizam as atividades
presenciais naquela Unidade Defensorial,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. SUSPENDER o expediente presencial, no âmbito da sede Defensoria Pública de
Palmeirópolis - TO, no período de 22 de janeiro a 21 de fevereiro de 2024, sem prejuízo do atendimento
pelos Órgãos de Execução de atos processuais/extraprocessuais designados para o referido período.

 

---



Art. 2º. O expediente presencial da Defensoria Pública de Palmeirópolis ocorrerá no Fórum da
Comarca de Palmeirópolis, no turno vespertino, durante o período estabelecido no artigo 1º deste Ato.

Parágrafo único. Durante o período estabelecido no artigo 1º deste Ato, os atendimentos
serão realizados, no turno matutino, exclusivamente por meio de recursos tecnológicos e telefônicos.

 

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

 

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

ESTELLAMARIS POSTAL

Defensora Pública-Geral
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informando o código verificador 0840251 e o código CRC D7735F37.

Assinatura de Publicação: xozim-mikiv-cysuc-tikyk-rotos-piduk-refaz-zurum-foteb-dehyv-byzih-kipal-gyhiv-nynoh-lyfes-cimok-bixix

PORTARIA

PORTARIA Nº 051, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em
vista que lhe compete à prática dos atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,
inciso III, c/c art.67 da Lei no 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº 02/2008, de 07/05/2008.

 

CONSIDERANDO ainda o previsto no Ato-DPE/TO nº 546, de 19 de dezembro de 2017,
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o seguinte servidor e respectivos substitutos em caso de
impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem prejuízo de suas atribuições normais,
exercer o encargo de Fiscal Administrativo dos Contratos elencados a seguir:

Contrato Número do Processo Fiscal Administrativo Fiscal Substituto Objeto
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035/2019 19.0.000001307-5 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Josenilde Gomes
Bezerra, matrícula nº

908085-6

Contratação da empresa HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO LTDA para prestar, de
forma contínua, os serviços de fornecimento de água potável, recepção e tratamento do esgoto
produzido nas dependências do(s) imóvel sob a responsabilidade da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins no Município de Ponte Alta-TO. Ref.: Inexigibilidade, com fundamento no
art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Contratada: Hidro Forte Administração e Operação LTDA.

011/2021 21.0.000000481-0 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Josenilde Gomes
Bezerra, matrícula n°

908085-6

Contratação do Município de Pedro-Afonso-TO, por intermédio da AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE
PEDRO AFONSO - SISAPA, para prestação de forma contínua, dos serviços de fornecimento de
água, coleta e tratamento de esgoto sanitário da unidade da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins na referida Cidade. Ref.: Inexigibilidade, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei nº
8.666/93. Contratada: Município De Pedro Afonso-To, por Intermédio da Agência de
Saneamento de Pedro Afonso - SISAPA.

027/2021 21.0.000001343-6 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Josenilde Gomes
Bezerra, matrícula nº

908085-6

Contratação do Município de Itacajá-TO para prestação, de forma contínua,
dos serviços de fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário
da unidade da Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Ref.:
Inexigibilidade, nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Contratada:
Serviço Municipal de Água e Esgoto – Semae.

042/2021 21.0.000001725-3 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Josenilde Gomes
Bezerra, matrícula nº

908085-6

Contratação do Município de Araguatins-TO, para prestação, de forma contínua, dos serviços de
fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário da unidade da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins na referida Cidade. Ref.: Inexigibilidade, nos termos do artigo
25, caput, da Lei nº 8.666/93. Contratada: Prefeitura Municipal de Araguatins – TO.
Intermediária: Serviço Municipal de Saneamento de Araguatins - SEMUSA.

060/2021 21.0.000001726-1 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Josenilde Gomes
Bezerra, matrícula n°

908085-6

Contratação no Município de Ananás-TO para prestação, de forma contínua, dos serviços de
fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário da unidade da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins na referida Cidade. Ref.: Inexigibilidade, nos termos do artigo 25, caput,
da Lei nº 8.666/93. Contratada: Serviço Autônomo de Água e Coleta de Esgoto – SAAE.

75/2023 23.0.000001383-8 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Josenilde Gomes
Bezerra, matrícula nº

908085-6

Contratação da empresa HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO S.A, para prestar, de
forma contínua, os serviços de fornecimento de água potável, recepção e tratamento do esgoto
produzidos nas dependências do imóvel sob a responsabilidade da Defensoria Pública do Estado
do Tocantins no município de Miranorte -TO. Ref.: Inexigibilidade, nos termos do artigo 25,
caput, da Lei nº 8.666/93. Contratada: Hidro Forte Administração e Operação S.A.

149/2023 23.0.000001993-3 Maurycio Alves Lucena,
matrícula nº 908041-4

Elias Nogueira dos
Santos, matrícula nº

908354-5

Aquisição de GPL de 13kg e Kits de Instalação de Botijão para atender as demandas da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Ref.: Licitação dispensada, com fulcro no inciso II,
da Lei nº 14.133/21. Contratada: I L Costa-ME

 

Art. 2º - As atribuições do Fiscal Administrativo encontram-se descritas no Art.4º, II do
Ato-DPE/TO nº 546/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL

Defensora Pública-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em 18/01/2024, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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TERMO

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

PROCESSO : 23.0.000001217-3

PROCEDIMENTO : PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 38/2023

OBJETO :  Certificados digitais

 

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, na modalidade pregão
eletrônico, tendo por escopo a eventual contratação de empresa especializada em certificação digital
dos tipos A3 e-CPF, A3 e-CPNJ, A1 e-CNPJ e Token, para atender as necessidades da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação em referência foi
realizada de acordo com as disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º
123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/1993, acolho, por seus próprios fundamentos, o
Parecer nº. 003/2024, da Diretoria Jurídica (evento 0838397), bem como o Parecer nº. 002/2024, do
Controle Interno (evento 0839414), ADJUDICO o item 01 à licitante CERTIMINAS CERTIFICACAO
DIGITAL LTDA (CNPJ 26.306.021/0001-23), pelo valor de R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta
reais), e HOMOLOGO o procedimento licitatório, consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 38/2023,
tipo menor preço, consoante a classificação e adjudicação parcial procedidas pelo(a) Pregoeiro(a)
(eventos 0825954 e 0837769), em relação à referida licitante, no tocante ao objeto licitado (itens 1 a
4), pelo valor global de R$ 8.008,00 (oito mil e oito reais), conforme proposta encartada nos autos. 

Publique-se.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 
ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em 18/01/2024, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 052, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º PRORROGAR até 12 de maio de 2024, os efeitos da Portaria nº 1.707 de 28 de

novembro de 2023, publicada no DODPE nº 607 de 29 de novembro de 2023, que designou a
Defensora Pública de 1ª Classe KÁTIA DANIELA NÉIA, para responder cumulativamente, sem
prejuízo de suas funções, pela 4ª Defensoria Pública Criminal e Execução Penal de Colinas do
Tocantins - TO, no período de 07 a 31 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840161 e o código CRC 0BCA0987.
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PORTARIA

Nº 053, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º PRORROGAR até 30 de julho de 2024, os efeitos da Portaria nº 1.735 de 01 de

dezembro de 2023, publicada no DODPE nº 609 de 01 de dezembro de 2023, que designou a
Defensora Pública Substituta MYLENA CAROLINE BARBOSA FERNANDES, para responder
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública Cível e Juizados Especiais
de Dianópolis - TO, no período de 07 a 27 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840164 e o código CRC AB2CCB38.

Assinatura de Publicação: xelih-hifuz-kuzev-cebyh-nytup-digar-humez-fageh-vumon-tedyk-modul-mikiv-hazos-kasyb-tacaf-nigyl-zixix

PORTARIA

Nº 054, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
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das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

05/02/2024 a 24/02/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe, DANIEL SILVA GEZONI ,
matrícula nº 8789614, referente ao exercício 2024/1, concedidas por meio da Portaria n° 1581/2023,
publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 595 de 10 de novembro de
2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 22/01/2024 a 10/02/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA

Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
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RESOLVE:

 
Art. 1º PRORROGAR até 19 de agosto de 2024, os efeitos da Portaria nº 1.711 de 28

de novembro de 2023, publicada no DODPE nº 607 de 29 de novembro de 2023, que designou o
Defensor Público de 1ª Classe EVANDRO SOARES DA SILVA, para responder cumulativamente, sem
prejuízo de suas funções, pela 1ª Defensoria Pública Criminal de Colméia - TO, no período de 07 a 31
de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA

Nº 057, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

18/01/2024 a 22/01/2024, das férias da servidora FLÁVIA LÊNTULA COELHO ARAÚJO SOUZA,
Assistente de Defensoria Pública, matrícula nº 9081739, relativas ao período aquisitivo 2022/2023,
previstas para o período de 08/01/2024 a 22/01/2024, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no
período de 15/07/2024 a 19/07/2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840208 e o código CRC 1BDDC37B.
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PORTARIA

Nº 1.787, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Republicada para Correção
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial VALDETE CORDEIRO DA

SILVA, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela Diretoria do Núcleo Regional dos Tribunais,
a Defensora Pública de Classe Especial IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS, em razão de férias
legais autorizadas conforme Portaria nº 1635/2023, referente ao exercício de 2022/2, no período de 30
de janeiro a 10 de fevereiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
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Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840230 e o código CRC D52FDB7B.
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PORTARIA

Nº 1.791, DE 11 DE DEZEMBRO 2023.

Republicada para Correção
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial ALDAÍRA PARENTE

MORENO BRAGA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de Classe
Especial IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS, em suas atribuições na 8ª Defensoria Especial Cível de
Palmas - TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1635/2023, referente ao
exercício de 2022/2, no período de 30 de janeiro a 10 de fevereiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 056, DE 18 DE JANEIRO DE 2024
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDOa necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe INÁLIA GOMES BATISTA, para

substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe DANIEL SILVA GEZONI, em
suas atribuições na 28ª Defensoria Pública Cível de Palmas - TO, em razão de férias legais autorizadas
conforme Portaria nº 054/2024, referente ao exercício de 2024/1, no período de 22 de janeiro a 10 de
fevereiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 19/01/2024, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840296 e o código CRC 898BFFAC.
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PORTARIA

N° 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

06/03/2024 a 25/03/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe, MACIEL ARAÚJO SILVA ,
matrícula nº 8786933, referente ao exercício 2024/1, concedidas por meio da Portaria n° 1581/2023,
publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 595 de 10 de novembro de
2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 05/08/2024 a 24/08/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 19/01/2024, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840299 e o código CRC 6708E4B6.
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Nº 034, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 97/2023, publicado no DODPE nº 440 de 15/03/2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da Defensoria Pública de Palmeirópolis;
 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Substituta ANA CAROLINA BENASSI

PEROZIM, para responder pela Defensoria Pública de Palmeirópolis, no período de 1º de fevereiro a 1º
de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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SUPERINTÊNDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA

Nº 045, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 

Art. 1º ALTERAR  em razão de licença para tratamento de saúde, o período de
08/01/2024 a 11/01/2024, das férias da servidora IRANICE DE LOURDES DA SILVA SÁ VALADARES ,
Analista Jurídico de Defensoria, matrícula n° 9073078, relativas ao período aquisitivo 2020/2021,
concedidas por meio da portaria nº 1236/2023, publicada no Diário Oficial da Defensoria Pública do
Tocantins nº 562 de 18 de setembro de 2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de
25/06/2024 a 28/06/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data publicação retroagindo seus efeitos a partir
de 08 de janeiro de 2024.

 

 

Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 19/01/2024, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA

Nº 046, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.
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A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 

Art. 1º ALTERAR  em razão de licença para tratamento de saúde, o período de
12/01/2024 a 10/02/2024, das férias da servidora IRANICE DE LOURDES DA SILVA SÁ VALADARES ,
Analista Jurídico de Defensoria, matrícula n° 9073078, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no
período de 01/07/2024 a 30/07/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data publicação retroagindo seus efeitos a partir
de 12 de janeiro de 2024.

 

Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 19/01/2024, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839816 e o código CRC 2354D905.
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PORTARIA

Nº 059, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a servidora BARBARA MONIQUE BEZERRA TEIXEIRA , Assistente
Administrativo - Requisitada, matrícula nº 9089659, para responder pela Coordenadoria de Projetos e
Captação de Recursos, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, sem prejuízo de suas funções, em
razão de afastamento para estudo, da titular ANDRÉA CARLA LOPES VIANA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 19/01/2024, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840142 e o código CRC 077C201D.
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COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 01.
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 014/2021.
PROCESSO ELETRÔNICO SEI Nº 17.0.000002873-8.
PARTÍCIPES: Defensoria Pública do Estado do Tocantins e o Município de Novo Acordo -TO.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica firmado entre a DPE-TO
e o Município de Novo Acordo -TO, com a finalidade de possibilitar e regulamentar a cessão de
servidores, em caráter provisório, entre as instituições signatárias.
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, retroativo a 02 de janeiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal - Defensora Pública-Geral - DPE-TO.
                              Deusany Batista de Castro – Prefeita Municipal de Novo Acordo -TO.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico, em 19/01/2024, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840383 e o código CRC 18210929.
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTÁRIO

Processo Eletrônico SEI nº. 17.0.000001906-2.
Edital de Credenciamento para Prestação de Serviço Voluntário.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do Defensor Público Geral do
Estado do Tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais, culturais e
científicos.
Voluntária: Yunna Layanne Pereira Cavalcante Duarte.
Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 18/01/2024.
Signatários: Estellamaris Postal – Defensora Pública - Geral.
                     Yunna Layanne Pereira Cavalcante Duarte – Voluntária.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico, em 19/01/2024, às 10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840390 e o código CRC E0D9F171.
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTÁRIO

Processo Eletrônico SEI nº. 17.0.000001906-2.
Edital de Credenciamento para Prestação de Serviço Voluntário.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do Defensor Público Geral do
Estado do Tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais, culturais e
científicos.
Voluntária: Ellen Caroliny Barbosa Lima.
Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 18/01/2024.
Signatários: Estellamaris Postal – Defensora Pública - Geral.
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                      Ellen Caroliny Barbosa Lima – Voluntária.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico, em 19/01/2024, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , por meio de sua Pregoeira designado
pela Portaria nº 304, de 22 de março de 2022, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n°
38/2023, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual contratação de empresa especializada
em certificação digital dos tipos A3 e-CPF, A3 e-CPNJ, A1 e-CNPJ e Token USB para atender às
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins , tendo como vencedora a
empresa CERTIMINAS CERTIFICACAO DIGITAL LTDA (CNPJ 26.306.021/0001-23), pelo valor de R$ R$
8.008,00 (oito mil e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por DULCIRENE PEREIRA OLIVEIRA, Pregoeiro (a), em 19/01/2024, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0840279 e o código CRC EBF64D6F.
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